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 23366.000035/2023-08Nº do Protocolo:
Ibirubá-RS, 12 de janeiro de 2023.

A Diretora-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul -

Campus Ibirubá, considerando o que foi deliberado em reunião extraordinária do Conselho de Campus realizada em

12/01/2023, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Prestação de contas do projeto de extensão, intitulado: "Análises de solos de áreas

agrícolas da região de Ibirubá".

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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